
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO 

COMISSÃO PERMANENTE EM CONJUNTO 
  

 ATA Nº 14/2024 
 

Aos quatro dias do mês de Abril de 2024, ás nove horas, reuniu-se a Comissão Permanente 
em Conjunto, para analisar os seguintes Projetos de Leis: Projeto de Lei nº 2.457/2024 que 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no 
Orçamento Vigente, no valor de R$ 75.126,88 e incorporação do elemento de despesas 
3.3.90.93.00, e dá outras providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de 
suas atividades inerentes ao objeto do crédito. Projeto de Lei nº 2.458/2024 que “Dispõe sobre 
a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, 
no valor de R$ 500.000,00 e incorporação do elemento de despesas 4.4.90.52.00, e dá 
outras providências. ” a Secretaria Municipal promoverá a manutenção de suas atividades 
inerentes ao objeto do crédito. Projeto de Lei nº 2.452/2024 que “Dispõe sobre a Alteração da 
Lei Orçamentária anual 2.228 do Exercício de 2024 para alteração da funcional 
programática da SEMPLAD e SEMFAZ e dá outras providências. Trata-se de matéria de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, visando a alteração na Lei de Orçamento 
Anual deste exercício de 2024. Portanto essa comissão após análise aos referidos projetos de 
leis, delibera parecer favorável á aprovação.  

 
Vale do Paraíso,  04 de Abril, 2024 
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